
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 3.586, DE 04 DE AGOSTO DE 2004. 

PRORROGA O PRAZO DO § 3° DO 
ART. 4° DA LEI MUNICIPAL N° 
3.530/2004. 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica prorrogado por 30 (trinta) dias, a contar 
de 05 de agosto de 2004, o prazo para a inscrição dos candidatos aos lotes 
populares do Loteamento de Interesse Social Vila Nova III. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
e seus efeitos a contar de 05 de agosto de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos quatro dias do mês de agosto de dois mil e quatro. 

DAR 	ZZA 
Prefeitlo Municipal 

R 	tre-se e Publique-se Registrado (a) is na. 
e publicado (a) 
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Patricia Brun Perizzolo 
ProCeãOn6 2577, de 05.04.2004 
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